
BRASIL 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO NORDESTE – 
PRODETUR/NE II/ NORTHEAST TOURISM DEVELOPMENT PROGRAM – 
PRODETUR/NE II 
Consulting Services 
ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE 
CONVENÇÕES/VIABILITY STUDY FOR CONVENTION CENTERS 
CONSTRUCTION 
Empréstimo Nº 1392/OC-BR 
Concorrência Pública Internacional Nº 73/2005, Aviso de Pré-qualificação 
 
A Secretaria do Turismo do Estado do Ceará, através da Comissão Central de 
Concorrências (CCC), torna público que às 16 horas do dia 14 de novembro de 2005, na 
sala de reuniões da CCC, situada no primeiro endereço abaixo, fará realizar a supracitada 
concorrência pública internacional, com pré-qualificação de empresas, onde serão 
recebidos os documentos e propostas técnica e de preço objetivando a contratação de 
empresa de consultoria para a execução de estudos de viabilidade e de concessão pública 
para construção de Centros de Convenções, de acordo com as condições fixadas no 
presente edital. 
 
A presente concorrência pública internacional será regida conforme as Normas e 
Procedimentos para Seleção e Contratação de Consultores publicadas pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e, desde que com estes não se conflitem, em 
conformidade com o Parágrafo 5º do Art. 42 da Lei 8.666/93. 
 
O método de seleção a ser empregado será o de “técnica e preço”, com peso relativo de 
80 por cento para o mérito técnico e 20 por cento para o preço constante na proposta 
financeira. 
 
Os recursos para a execução dos serviços objeto deste edital serão provenientes do 
PRODETUR/NE-II, o qual é parcialmente financiado com recursos do contrato de 
empréstimo acima mencionado, firmado entre o Banco do Nordeste do Brasil e o BID, 
em 27 de setembro de 2002. 
 
A documentação completa do edital poderá ser adquirida pela Internet, no Web site 
abaixo, ou na Secretaria Estadual do Turismo do Ceará, situada no segundo endereço 
indicado abaixo, no horário de 8:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30, mediante o recolhimento 
da importância de R$ 10, não-reembolsáveis, através da apresentação do comprovante do 
Documento de Arrecadação Estadual, junto à rede bancária, código 7269, depositado em 
qualquer Banco da Rede Estadual de Arrecadação. 
 
Outras informações poderão ser obtidas através dos telefones ou faxes listados. 
 
(1) Comissão Central de Concorrências - CCC 
Av. Washington Soares Nº 707, Água Fria 
CEP 60811-340 Fortaleza, CE,  Brasil 



Tel: (55-85) 3101-3654, 3101-4659 
Fax: (55-85) 3101-3600, 3101-4647 
 
(2) Secretaria Estadual do Turismo do Ceará 
Centro Administrativo Governador Virgílio Távora s/n 
Prédio SEPLAN 
CEP 60839-900 Fortaleza, CE, Brasil 
Web site: www.sead.ce.gov.br 
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http://www.sead.ce.gov.br/

